Lei Municipal nº 1.123/2000
Dispõe sobre a revisão do Plano Plurianual para o exercício de 2001.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI:

Art. 1º - O Plano Plurianual do Município de Lima Duarte, para o exercício de 2001, fica revisto com as diretrizes, objetivos e metas discriminadas no Anexo I desta Lei.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2001.

Lima Duarte, 11 dezembro de 2000.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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